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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 070112-07

o rNsrITUTo nB pnornÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPÂAM, no uso das atribüções que lhe confere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a pÍesente Licença que autoriza a:

INrERf,ssADo: Marenilda de Souza Macedo - "Posto Jobson & Mayra".

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊxcrl: Av. Francisco Fiuza Lima, no 3410, São
Francisco, ltacoatiara-AM

CNPJ/CPF: 12.985.62710001-28 INSCRTÇÃo Esrloult-: 04.233.812-3

Fonr: (92) 99323-3290 Frx: (92) 3521-6704

REcTsTRoNoIPAAM: 1008.2604 PRocrssoNe:01491T112

ArrvrDADE: Comercializaçâo de Combustiveis

LocllrzrçÃo DA ATrvlDÀDE: Av. Francisco Fiuza Lima, no 3410, São Francisco,
Itacoatiara -AM.

Coonorxlols GEocR IFICAS:

PONTOS LATITUDE LONG ITUDE PONTOS LATITUDE LONGITUDE
MI 03'07'05,58',S M3 03'07'06.82" S

M2 03"07'07,07's 58"25'58.1 r W M1 03"07'05,33" S 58'25',58.15',W

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel e óleo lubrificante) em 03 tanques que totalizam um volume de
60m3.

PoTENC_IALPoLUrDoR/DEGRÂDADoR:Grande Ponre:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnç.1: 02 Anos.

\ te n ç:io:
. Esta licença é compostâ de l0 restriçôes e/ou condições cotrstantes no verso, cüjo não

cumprimento/atendimetrto sujeitará a sus invalidaçiio e/oü as penalidades previstas em normâs.
. Esta licença nâo comprovâ llcm substitui o documento de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta liccDçs deyc permanecer na localizaçío da atividade e exposts de forma visível (frente e verso).
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REsrRrÇôEs E/ou coNDIÇôus oo vu,mADE DEsrA LIcf,NÇA - Lo N" 070n2-07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessllo da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional loàl ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Muricipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da.renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pram mínimo de
120 dias, antes do vencimento, confomre art.23, da L,ei n',3.7E5 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas infoÍmações constantes no processo
n".0l49llll2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesm4
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocon€ncia de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
flsicas do empÍeendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergencia - PAE e encamínhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM
8. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO, devendo

ser encaminhado a este Institúo, quando da solicitação da renovação da Licença de Operaçâo,
registro dos serviços realizados com comprovante de destinação final.

9. O revendedor de óleo lubrificante Íica obrigado a receber, aÍmazenâÍ e entregar ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os
Certificados de cgleta de óleo lubriÍicaate usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes
documentos, atualizados:

a) Certificado de destinação de residuos
b) Comprovante do esgotamento sanitário
c) . Comprovante de destinàção dos resíduos oriundos da manutenção/.limpeza do Sistema

Separador Agua e Oleo - SAO.
d) Certificado de Posto Revendedor;
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
f) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
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